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SIAF(IC) – Boas Práticas nos registros 
de Execução Orçamentária

Principais falhas que impactam nos registros contábeis



Sistema Integrado de Administração
Financeira – SIAF

• Em 2023, o SIAF-PB completará 30 anos da sua implantação no 
Estado da Paraíba.

• Podemos citar algumas evoluções que foram marcos para o 
Sistema:
• Adequação ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) –

2014/2015

• Transferência de plataforma – Mainframe para sistema Linux, permitindo a 
evolução dos hardwares e das políticas de informática – 2017

• Desenvolvimento das rotinas de geração da Matriz de Saldo Contábil - 2018

• Implantação do novo ementário de códigos de receita - 2019



Sistema Integrado de Administração
Financeira – SIAF

• Evoluções que foram marcos para o Sistema:

• Desenvolvimento da interface WEB (SIAFv40) – Essa versão substituiu o terminal 
Extra, apelidado de “tela preta”, pré-impressos e consolidou a geração de 
relatórios em PDF’s / CSV pelo navegador (2020)

• O módulo de reprogramação (REPROR) passou a incorporar as funcionalidades de 
descentralização de crédito, além de se tornar um módulo do SIAF (2021)

• Adequação de todos os módulos do sistema para atender a Portaria 710 de 
Fev/2021 da STN - Novas Fontes de Recurso e inclusão dos campos CO e exercício 
da Fonte (2021)

• Adequação de todos os módulos do sistema para atender o Decreto Federal 
10.540/2020, que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle –
SIAFIC (2022, em andamento).



Etapas das Despesas Orçamentárias:

Boas práticas nos Registros da Execução da Despesa
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CONTROLE - Relatórios de Saldos Orçamentários:
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CONTROLE – Consulta de Saldos Orçamentários:
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CONTROLE – Consulta de Saldos Orçamentários:

• Cálculo:

• Ordinário + Suplementado

• – Anulação Ordinário - Anulação Suplementado

• – Contenção + Anulação de Contenção

• – Empenho Emitido



Boas práticas nos Registros da Execução da Despesa

Estrutura da Classificação Orçamentária

Portaria 710 de Fev/2021 da STN e Portaria Conjunta nº 001/2021-CGE-

SEPLAG-SEFAZ nº 001/2021 (versa sobre nova codificação para Fontes de 

Recursos do Estado).

}



Boas práticas nos Registros da Execução da Despesa

• Reserva Orçamentária

• É um documento que realiza um contingenciamento de dotações em virtude de 
reserva de créditos para atender a disposições legais ou necessidades gerenciais.

• A Reserva Orçamentária (RO) tornará os referidos créditos momentaneamente 
indisponíveis para execução da despesa na referida classificação.

• Esse documento tem a característica de “Pré-Empenho”. 

• Orientações:

• Gerar reservas de acordo com o valor a ser empenhado. Evitar o contingenciamento 
desnecessário por valor estimado, para não atrapalhar a execução orçamentária.

• Em caso anulação da Despesa, é necessário refazer a Reserva no Valor anulado o mais 
rápido possível para evitar “falta de saldo de reserva” no futuro.
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• Fixação de Recurso

• Registra no SIAF a fixação das cotas financeiras pela Secretaria de Estado da 
Fazenda. A FR também será utilizada para o registro de recursos a liberar, para 
efeito de contabilização e acompanhamento de documentos ditos de natureza 
“escritural”.

• Orientações:

• Em caso anulação da Despesa, é necessário refazer o pedido de Fixação à Secretaria 
da Fazenda (Diretoria Executiva da Gestão Financeira da Sec Exec do Tesouro) pelo 
PBDOC, usando o código FAZ-DEGF-TESOU. 

• Deve-se anexar o documento de Pedido de Fixação constando:

• Finalidade de Recurso

• Grupo Financeiro

• Valor pretendido para finalizar a operação



Boas práticas nos Registros da Execução da Despesa

• Fixação de Recurso – Como é feito o pedido
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• Nota de Empenho

• A finalidade precípua da NE é a de controlar a execução orçamentária, deduzindo-
se, por meio dela, da dotação adequada, a parcela necessária à realização do 
programa anual de trabalho a cargo de uma unidade orçamentária. É através da 
NE que se materializa o ato que cria a obrigação de pagamento, pendente ou não 
de implemento de condição.

• Orientações:

• No caso de anulação parcial da NE por GD, lembrar de suplementar imediatamente a 
mesma NE para evitar a insuficiência de saldo futuramente.
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• Nota de Empenho – órgãos da visão Fiscal e Seguridade

• Orientações:

• Uma UG que faz parte do orçamento Fiscal e Seguridade Social, deve empenhar 
utilizando a modalidade da natureza de despesa 91, caso esteja empenhando para 
outro órgão da mesma visão. 

• Exemplo: 

• em 2021 os órgãos empenhavam em favor da EPC utilizando a modalidade 91.

• Em 2022 a EPC passou a ser uma Empresa Estatal não Dependente, ou seja, saiu 
da visão Fiscal e Seguridade. Por esse motivo a modalidade da despesa deve ser 
90.
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• Autorização de Pagamento - AP

• É o documento que registra a saída do recurso Financeiro de forma Orçamentária 
e Extra para a realização de despesas a serem efetuadas por todas as Unidades 
Gestoras.

• A AP passa por dois processos: EMISSÃO E ENVIO PARA O BANCO.

• EMISSÃO: UG marca a AP que poderá ir para o Banco.

• ENVIO PARA O BANCO: É gerado um arquivo chamado “borderô” que gera a 
remessa para ser enviada e processada pela instituição financeira. 

• Orientações:
• ANULAÇÃO EM TELA: É o procedimento realizado para impedir que uma AP que tenha sido 

EMITIDA (marcada para ir para o Banco) seja enviada no borderô.  Após esse procedimento será 
necessário enviar, NO MESMO DIA, para a CGCE a GD preenchida pelo valor bruto dessa 
respectiva AP anulada em tela.



Acompanhamento dos Descontros retidos e não pagos

• Relatórios > Nota de Pagamento NP > Pagamento a credor com descontos 
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• Criação de usuário

• Quando for necessário a inclusão de um logon para um servidor, deve-se 
encaminhar para a CGE em nome da Coordenadora Geral de Contabilidade 
Cláudia Marques (CGE11190) via PBDOC, um pedido de inclusão de usuário 
contendo os seguintes campos:

1. Número do CPF

2. Nome Usuário

3. Matrícula

4. Nome Mãe

5. Data Nascimento

6. Telefone

7. E-mail

8. Unidades gestoras a que deve ter acesso

9. Perfil* (escolha 1)
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• MALHA
• É um processamento noturno que faz a checagem de possíveis

inconsistencias contábeis. Pode gerar bloqueios no órgão até que as 
inconformidades sejam sanadas.  

• Orientações:
• Para observar a lista de pendências, siga o caminho: 

• Consultas > Auditoria Contábil - Malha CGE
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https://suporte.codata.pb.gov.br/suporte/default/siaf






